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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZDE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANÇA
ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Justiça Gratuita.

 

 

 

ANDREY ALBERTO DOS SANTOS SILVA e ADALBERTO DOS SANTOS SILVA, ANDREZA
ROBERIA DOS SANTOS SILVA,brasileiros, menores de idade, neste ato representados por sua
genitora a , brasileira, solteira, CPF n.072.308.894-21, por intermédioSra. ELISANGELA DA SILVA
de seu advogado e procurador in fine  assinado, procuração anexa, com fundamento na Lei nº 6.194/1974
e demais dispositivos, vem perante Vossa Excelência, promover a presente

                                              AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

                                           (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) 

 

em face da  CNPJ:AIG SEGUROS BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado,
33.040.981/0001-50, com endereço na AV .PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 2041, COMPLEXO
JK, TORRE E 6º - VILA NOVA CONCEIÇÃO, CIDADE: SÃO PAULO - SP - CEP: 04543011, através
de seu representante legal, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

 

 

 

      Os impetrantes são e filhos e herdeiros do falecido ROBERIO DOS SANTOS SOUZA, pessoas
humildes, dispondo de poucos recursos para sobreviverem, motivo pelo qual requer desde já o
deferimento da assistência judiciária, nos termos do art. 5º LXXIV da Constituição Federal
Brasileira e arts. 2º e 4º da lei 1060/50 e entendimento pretoriano.
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DOS FATOS

 No dia 12.04.2017 por volta das 21:00, as margens da BR 104, nas proximidades do distrito de Lagoa do
Mato Remígio –PB, foi a vítima atingindo  e atropelado por uma Caminhoneta,  que foi socorrido pelo
SAMU mas não resistiu as graves lesões vindo a óbito, conforme ATESTADO em anexo.

Temos que a norma legal determina que a seguradora terá o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento do
DPVAT,  a demandada sempre cobrou documentosO QUE NA PRÁTICA NÃO ACONTECEU,
dificultando o pagamento do seguro, o que impulsionou a promovente a ingressar na justiça para receber o
seguro a que faz jus.

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO . SENTENÇA. INDEFERIMENTO DADPVAT
INICIAL. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO DO
PODER JUDICIÁRIO. ART. 5º, XXXV, DA LEX MATER. GARANTIA CONSTITUCIONAL.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À UNIDADE DE ORIGEM. PROVIMENTO
- O princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário restou consagrado no inciso XXXV, art. , da 5º

, ao enunciar que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ouConstituição Federal
ameaça a direito"- O interesse processual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para

.obtenção do bem da vida pretendido, não pressupondo prévio esgotamento da via administrativa
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº00032000720158152003, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em
17-03-2016)                                    

 

 

 

 

                               Percebe-se, MM. Juiz, que para o pagamento do seguro obrigatório basta a SIMPLES
, (boletim de acidente de transito da PRF), bem como laudo medico e ouPROVA DO ACIDENTE

traumatológico que atestam a invalidez parcial ou total do autor, ademais a autora requereu
administrativamente a indenização securitária, não tendo sido concluída pelo excesso de burocrático,
processo n.0120083, conforme cópias em anexo.

 

O direito dos promoventes na qualidade de herdeiros é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples
interpretação para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.       

DO PEDIDO:

DIANTE O EXPOSTO, REQUER ma vez que, existem nos autos provas suficientes, do direito dosu
autores, de conformidade com a Lei n.11.945, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, a Vossa
Excelência a citação da Promovida na pessoa de seu representante legal, a fim de que apresente sua
contestação caso queira, sobre todos os fatos narrados na inicial, sobe pena de revelia.

 

Opta a parte autora pela não realização da audiência de conciliação, nos termos do art 334, §5  do
CPC; 
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O deferimento da gratuidade da justiça, por não possuir condições de arcar com as custas judiciais
recursais sem o comprometimento de sua subsistência e de sua família, nos termos da Lei 1060/50 e
Constituição Federal, declaração de pobreza em anexo

 

 

Que seja julgada procedente para condenar a Ré a pagar sua obrigação, com os *juros da citação e
correção monetária contada desde o dia do acidente, bem como seja condenada a pagar as custas e

.honorários advocatícios

 

Seja condenada ao pagamento integral do seguro por morte DPVAT, sendo a seguradora autorizada pela
SUSEP como sendo integrante

 

Finalmente, pretende provar o acima alegado através de todos os meios de provas admitidos e permitidos
em direito, os quais se fizerem necessários para a elucidação dos fatos, mormente a documentação em
anexo.

 

Dar-se à causa de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos Reais) apenas para fins fiscais.

 

Espera Mercê

Esperança, 24 de Agosto de 2017.

 

 

                                    GUSTAVO DE OLIVEIRA DELFINO

                                          ADVOGADO OAB/PB13492

 

 

 

*STJ, Súmula n. 426 – Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da
citação.
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1 Esperança – PB                                                         
Rua Manoel Rodrigues, 375 – Centro                   
CEP: 58.135-000                                                       
Fone: (83) 8600.4040                                              

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZDE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANÇA 
ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

Justiça Gratuita. 

 

 

  

ANDREY ALBERTO DOS SANTOS SILVA e ADALBERTO 

DOS SANTOS SILVA, ANDREZA ROBERIA DOS SANTOS SILVA, brasileiros, menores de 

idade, neste ato representados por sua genitora a Sra. ELISANGELA DA SILVA, 

brasileira, solteira, CPF n.072.308.894-21, por intermédio de seu advogado e 

procurador in fine assinado, procuração anexa, com fundamento na Lei nº 

6.194/1974 e demais dispositivos, vem perante Vossa Excelência, promover a 

presente 

                                              AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

                                           (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) 

 

em face da AIG SEGUROS BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 

33.040.981/0001-50, com endereço na AV .PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº 2041, 

COMPLEXO JK, TORRE E 6º - VILA NOVA CONCEIÇÃO, CIDADE: SÃO PAULO - SP - CEP: 

04543011, através de seu representante legal, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir expostos: 
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2 Esperança – PB                                                         
Rua Manoel Rodrigues, 375 – Centro                   
CEP: 58.135-000                                                       
Fone: (83) 8600.4040                                              

 

 
 

      Os impetrantes são e filhos e herdeiros do falecido 

ROBERIO DOS SANTOS SOUZA, pessoas humildes, dispondo de poucos recursos para 

sobreviverem, motivo pelo qual requer desde já o deferimento da assistência 

judiciária, nos termos do art. 5º LXXIV da Constituição Federal Brasileira e arts. 2º e 

4º da lei 1060/50 e entendimento pretoriano. 

 

DOS FATOS 

 No dia 12.04.2017 por volta das 21:00, as margens da BR 

104, nas proximidades do distrito de Lagoa do Mato Remígio –PB, foi a vítima 

atingindo  e atropelado por uma Caminhoneta,  que foi socorrido pelo SAMU mas não 

resistiu as graves lesões vindo a óbito, conforme ATESTADO em anexo.  

Temos que a norma legal determina que a seguradora 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA PRÁTICA NÃO 

ACONTECEU, a demandada sempre cobrou documentos dificultando o pagamento do 

seguro, o que impulsionou a promovente a ingressar na justiça para receber o seguro a 

que faz jus. 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO. ART. 5º, XXXV, DA LEX MATER. GARANTIA CONSTITUCIONAL. 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À UNIDADE DE ORIGEM. 
PROVIMENTO - O princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário restou consagrado 
no inciso XXXV, art. 5º, da Constituição Federal, ao enunciar que "a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"- O interesse processual 
decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção do bem da vida 
pretendido, não pressupondo prévio esgotamento da via administrativa. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº00032000720158152003, 4ª Câmara Especializada 
Cível, Relator DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 17-03-2016)                                      
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3 Esperança – PB                                                         
Rua Manoel Rodrigues, 375 – Centro                   
CEP: 58.135-000                                                       
Fone: (83) 8600.4040                                              

 

 

 

                               Percebe-se, MM. Juiz, que para o pagamento do seguro obrigatório 

basta a SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, (boletim de acidente de transito da PRF), bem 

como laudo medico e ou traumatológico que atestam a invalidez parcial ou total do 

autor, ademais a autora requereu administrativamente a indenização securitária, não 

tendo sido concluída pelo excesso de burocrático, processo n.0120083, conforme 

cópias em anexo. 

                     

O direito dos promoventes na qualidade de herdeiros é LIQUIDO E CERTO, basta uma 

simples interpretação para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.   

DO PEDIDO: 

DIANTE O EXPOSTO, REQUER uma vez que, 

existem nos autos provas suficientes, do direito dos autores, de conformidade com a 

Lei n.11.945, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, a Vossa Excelência a 

citação da Promovida na pessoa de seu representante legal, a fim de que apresente sua 

contestação caso queira, sobre todos os fatos narrados na inicial, sobe pena de revelia.  

 

Opta a parte autora pela não realização da audiência de 

conciliação, nos termos do art 334, §5ᵒ do CPC; 

        

O deferimento da gratuidade da justiça, por 

não possuir condições de arcar com as custas judiciais recursais sem o 

comprometimento de sua subsistência e de sua família, nos termos da Lei 1060/50 e 

Constituição Federal, declaração de pobreza em anexo 
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4 Esperança – PB                                                         
Rua Manoel Rodrigues, 375 – Centro                   
CEP: 58.135-000                                                       
Fone: (83) 8600.4040                                              

 

 

Que seja julgada procedente para condenar a 

Ré a pagar sua obrigação, com os *juros da citação e correção monetária contada 

desde o dia do acidente, bem como seja condenada a pagar as custas e honorários 

advocatícios. 

 

Seja condenada ao pagamento integral do 

seguro por morte DPVAT, sendo a seguradora autorizada pela SUSEP como sendo 

integrante  

 

Finalmente, pretende provar o acima alegado 

através de todos os meios de provas admitidos e permitidos em direito, os quais se 

fizerem necessários para a elucidação dos fatos, mormente a documentação em anexo. 

 

Dar-se à causa de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos Reais) apenas para fins fiscais. 

 

Espera Mercê  

Esperança, 24 de Agosto de 2017. 

 

 

                                    GUSTAVO DE OLIVEIRA DELFINO 

                                          ADVOGADO OAB/PB13492 

 

 

 

*STJ, Súmula n. 426 – Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE ESPERANÇA

1ª VARA

 

Processo n. 0800894-28.2017.8.15.0171

Autor: ELISANGELA DA SILVA

Réu: AIG SEGUROS BRASIL S.A.

 

DESPACHO:

Vistos etc.

 Intime-sea parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial – sob pena de
indeferimento (arts. 321 e 330 do CPC/2015) – a fim de juntar aos autos o requerimento administrativo para recebimento do
seguro DPVAT .1

Registra-se, ademais, que a não apreciação do pedido na esfera administrativa por ausência de
documentação básica não pode ser compreendida como indeferimento ou demora injustificável por parte da seguradora.

Cumpra-se, com as cautelas legais.

Data e assinatura eletrônicas.

Paula Frassinetti Nóbrega de Miranda Dantas

Juíza de Direito

 

1AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE

EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.DESPROVIMENTO DO RECURSO. Esta
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corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder

judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da

corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto barroso (stf. Re: 839353 ma, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento:

 04/02/2015, data de publicação: dje-026 divulg 06/02/2015 public 09/02/2015). (TJPB; APL 0046333-76.2013.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.

 Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 25/06/2015; Pág. 16) (grifos acrescentados)
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segue petição em PDF
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PAULA FRASSINETTI NÓBREGA DE MIRANDA 
DANTAS MD JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ESPERANÇA 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

0800894-28.2017.8.15.0171 

 

  

ANDREY ALBERTO DOS SANTOS SILVA e outros 

representados por sua genitora a Sra. ELISANGELA DA SILVA, já qualificada, por 

intermédio de seu advogado, vem perante Vossa Excelência, REQUERER o seguinte: 

    MM Juíza, em 28/08/2017 os autores judicializaram Ação 

de Cobrança de seguro DPVAT tendo sido despachada em 16/03/2018, onde Vossa 

Excelência determinou a intimação deste causídico, sequencial ID 9961591, para em ato 

contínuo emendar a inicial sob as penalidades legais a fim de juntar aos autos o 

requerimento administrativo, com atenção para nota de rodapé decisão do ETJPB do 

ano de 2015 da lavra do Des.Romero Marcelo da Fonseca, no sentido das condições 

para o exercício do direito de ação, tendo como pressuposto para a análise de ameaça ou 

lesão de direito o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o 

esgotamento das instancias administrativas.  

    Pois bem, nos autos ID n. 9416505, consta que a autora 

em 15/05/2017 protocolou a entrega de documentos para regulação do DPVAT, tendo 

sido gerado o processo administrativo sob o número 0120083, código de barras 

constante no documento explicitado:  
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   Outrossim, em resposta ao protocolo administrativo solicitado, a 

seguradora enviou email intitulado DOCUMENTAÇÃO PEDENTE DPVAT MORTE 

VÍTIMA ROBERTO DOS SANTOS SOUZA N.0120083, onde consta a necessidade de 

envio de alguns documentos. 
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   Em continuidade ao processo administrativo n.0120083, foram 

enviados na forma solicitada, por email, todos os documentos pendentes tanto da parte 

beneficiaria como do seu procurador, tendo a parte autora obtido a resposta que seu 

processo administrativo estaria agora na sucursal de João Pessoa, e que não seria 

possível a juntada dos documentos solicitados via email, tendo ainda o CPF da 

beneficiaria uma “pendencia” junto à Receita Federal, impossibilitado assim a 

continuidade do processo administrativo. 

   Em resposta foi relatado através do email anexo, que a 

documentação pendente no processo administrativo n.0120083, teria sido enviada por 

email na forma solicitada com farta e robusta documentação salientado que a 

“pendencia” alegada estaria obstaculando o direito da autora mormente a juntada de 

todos os documentos anteriormente solicitados, bem como à distancia de 150km da 

residência da autora a sucursal onde esta deveria agora juntar os documentos 

solicitados. 

   Cumpre esclarecer, como bem acrescentado na nota de rodapé por 

Vossa Excelência, que a autora anexou a inicial o requerimento administrativo de 

n.0120083, porém a parte requerida vem criando obstáculos não suportados, 

inviabilizando a conclusão do processo administrativo. 

   Por este motivo e diante do princípio do livre acesso ao Judiciário 

socorre-se ao PODER ESTATAL para ter amparado o seu direito já prejudicado com as 

delongas desnecessárias.   

    Como forma de ilustrar o pedido  anexamos outras decisões 

de Tribunais distintos sobre a matéria: 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT – PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - Ação de cobrança de indenização relativa ao seguro obrigatório 

- Alegação de que a autora seria carecedora da ação, por não ter dado prosseguimento 

ao pedido administrativo - A regra, atualmente, é da exigência do pedido 

administrativo, como condição da ação, em decorrência do julgamento do RE 

631.240-MG, em que o C. STF reconhece que só será viável o interesse processual para 
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o exercício da demanda em matéria previdenciária, após a formulação de requerimento 

na via administrativa, o que será exigido, como regra, para ações propostas a partir da 

publicação do acórdão, que se deu em 10.11.2014 - Essa solução deve ser adotada 

também para as demandas a respeito do seguro DPVAT, conforme se reconheceu no 

julgamento do Ag Reg no RE 824.712-MA – Entretanto, no caso em tela, houve 

formulação de requerimento pela via administrativa antes do ajuizamento da ação 

judicial, pouco importando que a autora não fornecido os documentos adicionais 

solicitados pela ré – Preliminar rejeitada. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)– 

RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – CERCEAMENTO 

DE DEFESA - Ação de cobrança – Indenização pleiteada em função de invalidez 

permanente suportada pela autora como consequência de acidente de veículo automotor 

– Comprovadas a ocorrência do sinistro, a incapacidade e o nexo de causalidade – 

Laudo médico pericial que não padece de qualquer vício – Desnecessidade de novos 

esclarecimentos periciais – Preliminar afastada. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)– 

RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – Autora acometida por 

pequena sequela no tornozelo – Devidamente comprovadas a ocorrência do sinistro, a 

incapacidade parcial da demandante e o nexo de causalidade entre ambos - Sentença 

que condenou a ré ao pagamento da indenização correspondente a 2,5% do limite 

máximo da indenização, equivalente a R$ 337,50 – Cabimento, de acordo com a 

Súmula 474 do STJ - Sentença mantida - Recurso improvido. (TJ-SP 

11092640420158260100 SP 1109264-04.2015.8.26.0100, Relator: Carlos Nunes, Data 

de Julgamento: 22/08/2017, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

22/08/2017). (grifo nosso) 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Considerando que as 

seguradoras são insistentes em descumprir a lei, a formulação do pedido na via 

administrativa tornou-se praticamente inócua, pois o pagamento é quase sempre feito 

em desconformidade com a lei, o que acaba quase sempre por levar as partes à disputa 

judicial. Assim, sendo notório o posicionamento das seguradoras, o pedido feito 

diretamente ao Judiciário torna-se possível, pois é evidente o interesse de agir. 

Ademais, o acesso a jurisdição é garantia constitucional e se dá independentemente 

do esgotamento da via administrativa. (TJ-MS 08030819520168120019 MS 

0803081-95.2016.8.12.0019, Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de 

Julgamento: 03/10/2017, 5ª Câmara Cível). (grifo nosso). 

Desta forma REQUER o prossegmento da ação com a 

regular citação da parte adversa, reafirmando que a parte autora não tem interesse na 

audiência de conciliação, visto que, apesar de direito líquido e certo e ainda por se 

tratar de seguro por morte, as seguradoras nunca fazem ou trazem proposta de acordo, 

elevando desnecessariamente a morosidade e prejudicando o direito garantido por Lei 

a que fazem jus. 
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Espera Mercê  

Esperança, 21 de março de 2018. 

 

 

                                    GUSTAVO DE OLIVEIRA DELFINO 

                                          ADVOGADO OAB/PB13492 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE ESPERANÇA

1ª VARA

DESPACHO:

 

Vistosetc. 

 

Recebo à emenda à inicial de id 13167679.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, CPC), vez que não há
elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício ou
capazes de autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art.
99, §§ 2º e 3º, CPC).

Ademais, observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a
autocomposição, mas considerando que a prática forense tem revelado que a parte  promovida não se 
dispõe a fazer acordo sem a realização da perícia médica, afigura-se desnecessária (e mesmo
desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art.
5º, LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua
realização, sobretudo em razão do benefício pleiteado já ter sido negado administrativamente.

Registra-se, todavia, que a autocomposição pode ser obtida no curso da lide, e
mesmo como fase preliminar da própria audiência de instrução (art. 359, CPC), motivo pelo qual não se
vislumbra prejuízo para a  conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, CPC) a suaratio
não realização no caso dos autos. 

Portanto,  a parte acionada para, querendo, oferecer contestação no prazocite-se
legal. 

Em havendo arguição de prejudiciais de mérito/preliminares (art. 337, CPC) ou de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 350, CPC), por ocasião da contestação,
intime-se a parte autora, independentemente de conclusão, para, querendo, se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias. 

Somente após a réplica, voltem-me conclusos.

Cumpra-se,    com as cautelas legais.

Esperança, 29 de agosto de 2019.
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Paula Frassinetti Nóbrega de Miranda Dantas
Juíza de Direito
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